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Diadema, 20 de janeiro de 2026 

A direção desta Unidade Escolar, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no Decreto n° 47.658, de 28/02/2023, torna público e convoca a todos os interessados 
em ocupar as dependências da Zeladoria da EE Pedro Madóglio Prof., que receberá 
inscrições de servidores públicos interessados em ocupar tais dependências, a ser 
realizada a partir do dia 5/02/2026 até 12/02/2026, cujo endereço é Av. Antônio Sylvio 
Cunha Bueno, 1192 – CEP: 09970-160 – Diadema/SP 

Requisitos básicos para a ocupação da zeladoria:  

1. Ser servidor público efetivo em qualquer escola, ou órgão da administração do Poder 
Público Estadual ou Municipal, inclusive praça de Serviço Ativo da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.  

2. O servidor indicado para ocupar as dependências da zeladoria não poderá possuir 
casa própria no município onde se localiza a unidade escolar.  

Documentos necessários:  

1. Comprovante de que é servidor público efetivo (holerite)  

2. Cópias dos documentos pessoais (RG, CPF, Certidão de casamento ou União Estável)  

3. Declaração de bons antecedentes.  

4. Telefone para contato.  

Das disposições finais:  

1. De acordo com o mesmo Decreto, em seu parágrafo 548, o ocupante não poderá 
ceder ou alugar o imóvel, bem como utilizá-lo com outro objetivo, que não seja moradia;  

2. Não cabe recurso ou solicitação da revisão da não indicação do servidor pelo diretor; 

 3. A entrega dos documentos solicitados ao certame será diretamente pelo e-mail: 
e910247a@educacao.sp.gov.br, implica no conhecimento e aceitação dos termos deste 
processo de seleção, inclusive da legislação citada, e do fato de que se trata de Ocupação 
das Dependências da Zeladoria, não contratação, portanto estes atos não produzem 
efeitos trabalhistas futuros.  

OBS: Após a entrega dos documentos, será agendada entrevista com a direção desta 
unidade.  

 


